
 

ERRATA Nº 01 – EDITAL Nº 02/2026 

A coordenação do Programa de Mestrado Profissional em Psicologia - Práticas e 
Inovação em Saúde Mental, no uso de suas atribuições, retifica o Edital nº 02/2026 
conforme as indicações a seguir: 

​ Em Vagas, onde se lê:​  

●​ 2. DAS VAGAS  

●​ 2.1. Serão oferecidas até 47 vagas para ingresso em 2026, distribuídas da seguinte forma: 

●​ 2.2. Vinte e oito (27) vagas para livre concorrência; 

●​ 2.3. Quinze (15) vagas destinadas à política de ações afirmativas da Pós-graduação Stricto Sensu 
da Universidade de Pernambuco, em conformidade com a Instrução Normativa PROPEGI-UPE nº 
01, de 08 de janeiro de 2024. 

 
 

​ Leia-se:​  

●​ 2. DAS VAGAS  

●​ 2.1. Serão oferecidas até 47 vagas para ingresso em 2026, distribuídas da seguinte forma: 

●​ 2.2. Vinte e sete (27) vagas para livre concorrência; 

●​ 2.3. Quinze (15) vagas destinadas à política de ações afirmativas da Pós-graduação Stricto Sensu 
da Universidade de Pernambuco, em conformidade com a Instrução Normativa PROPEGI-UPE nº 
01, de 08 de janeiro de 2024. 

 

​ Em Inscrição, onde se lê:​  
 

 

 

 

 
 
 

Título do Arquivo Sequência de documentos 
 
 
 
 

Arquivo 01 - Indique 
aqui seu nº de CPF 

1º - Ficha de inscrição; 
2º - Declaração de vínculo institucional atualizada (servidores UPE); 3º - 
Formulário de autodeclaração (para inscrição nesta modalidade); 4º - 
Documentos comprobatórios de autodeclaração; 
5º - Comprovante de pagamento da taxa de inscrição; 6º - Diploma ou 
declaração de conclusão da graduação; 7º - Histórico da graduação; 
8º - Documento de identificação oficial com foto; 9º - CPF; 
10º - Declaração de autenticidade de documentação. 

Arquivo 02 - Indique 
aqui seu nº de CPF 

1º - Currículo lattes; 
2º - Comprovantes do lattes; 
3º - Certificado de especialização (se houver). 

Arquivo 03 - Indique 
aqui seu nº de CPF 

1º - Anexo 07; 
2º - Relato de experiência; 3º - Plano de trabalho. 



 

 
 

​ Leia-se:​  
 

 

 

 

 

​ Em Prazos, onde se lê:​  

 
1.​ DOS PRAZOS, EVENTOS E TRAMITAÇÃO DOS RESULTADOS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

​             Leia-se:​  

 
1.​ DOS PRAZOS, EVENTOS E TRAMITAÇÃO DOS RESULTADOS 

 
 

 

Título do Arquivo Sequência de documentos 
 
 
 
 

Arquivo 01 - Indique 
aqui seu nº de CPF 

1º - Ficha de inscrição; 
2º - Declaração de vínculo institucional atualizada (servidores UPE); 3º - 
Formulário de autodeclaração (para inscrição nesta modalidade); 4º - 
Documentos comprobatórios de autodeclaração; 
5º - Comprovante de pagamento da taxa de inscrição; 6º - Diploma ou 
declaração de conclusão da graduação; 7º - Histórico da graduação; 
8º - Documento de identificação oficial com foto; 9º - CPF; 
10º - Declaração de autenticidade de documentação. 

Arquivo 02 - Indique 
aqui seu nº de CPF 

1º - Currículo lattes; 
2º - Comprovantes do lattes; 
3º - Certificado de especialização (se houver). 

Arquivo 03 - Indique 
aqui seu nº de CPF 

1º - Anexo 06; 
2º - Relato de experiência; 3º - Plano de trabalho. 

ETAPAS PERÍODOS 

Divulgação Final do Resultado da Etapa 02 e Calendário de 
Entrevistas (Etapa 03) 10/07/26 até 23h59min 

Realização das Entrevistas e Análise do Curriculum (Etapa 03) 13/07/26 até 14/08/26 

Divulgação dos aprovados na Etapa 3: Entrevista e Análise de 
Curriculum 

15/07/26 até 23h59min 

ETAPAS PERÍODOS 

Divulgação Final do Resultado da Etapa 02 e Calendário de 
Entrevistas (Etapa 03) 10/07/26 até 23h59min 

Realização das Entrevistas e Análise do Curriculum (Etapa 03) 13/07/26 até 14/07/26 

Divulgação dos aprovados na Etapa 3: Entrevista e Análise de 
Curriculum 

15/07/26 até 23h59min 



 

 
Permanecem inalterados os demais termos do Edital. 

 
Garanhuns, 22 de junho de 2026 

 

 
   Profa. Dra. Ana Maria de Santana 

 Coordenadora do Mestrado 
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